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Suplementares, Campi Avançados e Auditoria Interna

 

Assunto: Workshops-Capacitação.

 

Prezados Gestores,

 

  

1. A partir do presente exercício, esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, através da
Coordenadoria de Capacitação e Avaliação, realizará na última sexta-feira de cada mês, o " Workshops-
Capacitação".

2. O evento consiste em apresentação, na forma de workshops ou mesas redondas, com os
mais variados temas ligados à competência individual do servidor e a competência institucional da
universidade.

3. Os facilitadores serão os servidores da UNIFAL-MG que obtiverem qualquer tipo de apoio
financeiro (diárias, passagens aéreas, inscrição ou reembolso de passagens rodoviárias), para participar de
curso ou evento ligado a capacitação, tanto de forma ampla quanto a nível operacional.

4. A organização destes eventos ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria de
Capacitação e Avaliação, desde seu planejamento até a execução, incluindo a divulgação.

5. Serão eventos realizados ao final de cada mês, sempre na sala O-325 na SEDE, com
transmissão via webconferência para os campi de Poços de Caldas e de Varginha, com duração máxima
de 2 horas por tema.

6. Caso o tema do evento gere, em maior dimensão, discussões/dúvidas entre seus
participantes, ou a necessidade de maior aprofundamento no assunto, poderão ser organizados cursos de
capacitação interna, conforme disponibilidade do ministrante e orçamentária.
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Com meus melhores cumprimentos,

 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Guedes Martins, Pró-Reitora de Gestão
de Pessoas, em 27/02/2020, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0268644 e o código CRC 3405DDE0.
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